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GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

LEI COMPLEMENTAR Nº 384, DE 11 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a alteração do Quadro de Pessoal de Apoio da Defensoria 
Pública do Estado do Acre - DPE/AC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O Anexo IX, da Lei Complementar Estadual nº 312, de 29 de 
dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

NOMENCLATURA QUANTIDADE VALOR DA REMUNERAÇÃO
CC-DPE-07 1 R$ 11.900,00
CC-DPE-06 1 R$ 7.232,00
CC-DPE-05 4 R$ 6.727,50
CC-DPE-04 8 R$ 5.850,00
CC-DPE-03 38 R$ 4.500,00
CC-DPE-02 63 R$ 3.000,00
CC-DPE-01 66 R$ 2.000,00

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 11 de junho de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3.737, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Altera a Lei nº 2.179, de 9 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Quadro de Servidores 
do Instituto Socioeducativo do Estado do Acre - ISE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 2.179, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 8º ...
...
Parágrafo único. Além dos requisitos previstos na Lei Complementar nº 
39, de 29 de dezembro de 1993, e nas demais legislações aplicáveis, 
será exigido, para o ingresso no quadro de pessoal do ISE, o atendi-
mento aos seguintes requisitos:
I - para os cargos de assistente social, contador, engenheiro civil, psicó-
logo, pedagogo e técnico administrativo e operacional:
a) ter a idade mínima de dezoito anos;
b) não registrar antecedentes criminais; e

c) não registrar punição administrativa nos dois últimos anos, caso seja 
ou tenha sido servidor público.
II - para os cargos de agente socioeducativo:
a) ter a idade mínima de dezoito e máxima de cinquenta anos, comple-
tados até a data de matrícula no curso de formação;
b) não registrar antecedentes criminais;
c) não registrar punição administrativa nos dois últimos anos, caso seja 
ou tenha sido servidor público; e
d) possuir, na data de matrícula no curso de formação, Carteira Nacional 
de Habilitação - CNH definitiva ou provisória na categoria mínima AB.
Art.8º-A. Os concursos públicos para ingresso nos quadros de pessoal 
do ISE serão realizados de acordo com as seguintes fases eliminatórias 
e classificatórias:
I - para os cargos de assistente social, contador, engenheiro civil, psicó-
logo, pedagogo e técnico administrativo e operacional:
a) primeira fase - constituída por provas objetivas ou provas objetivas 
com avaliação de títulos; e
b) segunda fase - constituída por exames médicos, toxicológico e psico-
técnico, além de investigação criminal e social.
II - para os cargos de agente socioeducativo:
a) primeira fase - constituída por provas objetivas ou provas objetivas 
com avaliação de títulos;
b) segunda fase - constituída por prova de aptidão física, exames médi-
cos, toxicológico e psicotécnico, além de investigação criminal e social; 
e
c) terceira fase - constituída pela matrícula, frequência e aproveitamento 
em curso de formação.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados os incisos III e IV do parágrafo único do art. 
8º e o inciso III do caput do art. 8º-A da Lei nº 2.179, de 2009, ambos 
inseridos pela Lei nº 3.649, de 10 de setembro de 2020. 
Rio Branco - Acre, 9 de junho de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 9.072, DE 28 DE MAIO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição Estadual,  
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIUZA DO NASCIMENTO SILVA do Cargo em Co-
missão, referência CEC-4, da Controladoria Geral do Estado – CGE, 
nomeado através do Decreto nº 3.951, de 3 de setembro de 2019.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 28 de maio de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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